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TERRA SANTA INVESTIMENTOS LTDA.
CNPJ/MF 17.990.512/0001-45

NIRE: 52203214482
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

1. DATA, HORA E LOCAL:  Aos 23 (vinte e três) dias de 
março de 2026, às 10:00 horas, na sede social localizada 
na Avenida Deputado Jamel Cecílio, s/n°, Quadra B-27, Lote 
17, Salas 2.101 e 2.102, 21º andar, Cond. Brookfield Towers, 
Jardim Goiás, Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74.810-100.
2. PRESENÇA: Sócio único representando da totalidade do 
capital social.
3. MESA: Antonio Fernando de Oliveria Maia – Presidente e 
Alex Pereira dos Santos - Secretário.
4. ORDEM DO DIA: (i) Redução do capital social da 
sociedade, por ser considerado excessivo em relação ao 
objeto social, com restituição aos sócios; (ii) Aprovação da 
alteração da cláusula [número da cláusula do capital] do 
Contrato Social; (iii) Autorização para formalização dos atos.
5. DELIBERAÇÕES:
O sócio único, representando a totalidade do capital social 
da sociedade, decidiu:
a) Redução do Capital: Reduzir o capital social de R$ 
1.192.147,50 (hum milhão, cento e noventa e dois mil, 
cento e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), para 
R$ 642.887,50 (seiscentos e quarenta e dois mil, oitocentos 
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), importando a 
redução em R$ 552.500,00 (quinhentos e cinquenta e dois 
mil e quinhentos reais), por ser excessivo em relação às 
atividades desenvolvidas, nos termos do art. 1.082, II, do 
Código Civil.
b) Restituição: A redução será efetivada mediante a 
restituição por meio da compensação de adiantamento 
realizado ao único sócio junto à sociedade, na ordem de R$ 
552.500,00 (quinhentos e cinquenta e dois mil e quinhentos 
reais). 
c) Alteração Contratual: Aprovar a nova redação da Cláusula 
quinta do Contrato Social, que passará a vigorar com o novo 
capital social de R$ 642.887,50 (seiscentos e quarenta e dois 
mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
d) Formalização: Autorizar a administração a praticar todos 
os atos necessários à efetivação da redução, observado o 
prazo de 90 dias e formalidades conforme o art. 1.084, § 
3º, CC.
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a 
reunião foi encerrada, lavrando-se esta ata que, lida e 
achada conforme, vai ao final assinada pelo sócio único.

Goiânia/Go, 22 de março de 2026.
MESA:

ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA MAIA
Presidente

ALEX PEREIRA DOS SANTOS
Secretário
SÓCIO:

ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA MAIASócio 
Administrador

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA 

GOIÁS ALIMENTOS S.A.
CNPJ (MF) Nº 05.207.895/0001-53

NIRE Nº 52300009502
Os Senhores Acionistas da Goiás Alimentos S.A. são 
convidados pelo Conselho de Administração a se reunirem 
em Assembleia Geral, na forma do Estatuto Social e dos 
artigos 123, 124, 132 e 135 da Lei 6.404/76 e alterações 
posteriores, que se realizará, no dia 25 de abril de 2026, de 
forma presencial, às 08:00 horas em primeira convocação, 
havendo quórum, e às 09:00 horas em segunda convocação, 
com qualquer número de presentes, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia:
Aprovar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social encerrado em 31/12/2025;
Deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício;
Deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de 
Administração;
Deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho Fiscal 
para o exercício corrente;
Fixar remuneração dos administradores e dos membros 
conselho fiscal.
Após as deliberações da presente convocação, será feita 
aos acionistas explanação do planejamento das atividades e 
ações da companhia, conforme descrito abaixo:
Apresentação do programa de atividades para 2026/2027;
Apresentação do cenário plantio tomate(2026) e produção 
polpa de tomate(2026/2027)
Comunicamos aos senhores acionistas que se encontram 
à disposição para consultas na sede da empresa, os 
documentos de que trata o art. 133 da Lei 6.404/76 relativo 
ao exercício social de 31/12/2025.

Goianésia, GO, 16 de março de 2025. 
Jair Lage de Siqueira Filho

Presidente do Conselho de Administração

 BOA SAFRA SEMENTES S.A. 
CNPJ/MF n° 10.807.374/0001-77 

NIRE 52.3000.4239.9 
Companhia Aberta 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
A SER REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2026 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Convocamos os senhores acionistas da BOA SAFRA SEMENTES S.A., companhia aberta, com sede 
social na cidade de Formosa, Estado de Goiás, na Avenida Circular nº 209, Bairro Formosinha  
(Setor Industrial I), CEP 73813-014, devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 10.807.374/0001-77, com seus atos construtivos arquivados 
na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE nº 52.3000.4239.9 (“Companhia”), nos termos 
do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e dos 
artigos 4º e 6º da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), a se   
reunirem, de modo exclusivamente à distância e digital, em Assembleia Geral Ordinária e  
Extraordinária, a ser realizada no dia 24 de abril de 2026, às 10:30 horas (“Assembleia”), a fim de   
discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: 
(A) Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 
(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, incluindo o relatório 
da administração e o parecer dos auditores independentes e do Comitê de Auditoria não estatutário 
da Companhia; 
(ii) deliberar sobre a proposta de destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2025;  
(iii) fixar o número de membros do Conselho de Administração;  
(iv) eleger os membros do Conselho de Administração; e  
(v) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2026. 
(B) Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) aprovar a alteração do caput do artigo 5º, do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), 
para refletir o aumento do capital social da Companhia, dentro do limite de capital autorizado, aprovado 
em reunião do Conselho de Administração realizada em 15 de dezembro de 2025, bem como a  
consequente consolidação do Estatuto Social 
Instruções e Informações Gerais 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente à distância e digital, podendo os senhores 
acionistas participar e votar por meio do sistema eletrônico a ser disponibilizado pela Companhia 
(“Plataforma Digital”) ou exercer o direito de voto mediante o uso do Boletim de Voto (conforme abaixo 
definido), em ambos os casos nos termos previstos na Resolução CVM 81.  
As informações detalhadas relativas à participação na Assembleia por meio da Plataforma Digital 
estão disponíveis na proposta da administração para a Assembleia (“Proposta da Administração”) 
que poderá ser acessada por meio dos websites da Companhia 
(www.ri.boasafrasementes.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). 
Participação por meio da Plataforma Digital 
Observados os procedimentos previstos neste edital de convocação da Assembleia (“Edital de  
Convocação”) e na Proposta da Administração, para participar por meio da Plataforma Digital, cada 
acionista deverá acessar o endereço eletrônico <https://assembleia.ten.com.br/344816458>, até o dia 
22 de abril de 2026, preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua 
habilitação para participação e/ou voto na Assembleia, incluindo (i) comprovante expedido pelo  
Escriturador (conforme abaixo definido), na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, 
e/ou relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato 
contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente datado de até 2 (dois) 
dias úteis antes da data de envio do documento para a Companhia (a Companhia esclarece que, caso 
tal informação possa ser verificada objetivamente junto ao depositário central, escriturador ou agente 
de custódia, o comprovante não será exigido); (ii) documentos para comprovação de identidade e 
poderes do acionista ou do representante, conforme indicados na Proposta da Administração; e (iii) 
instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e do Estatuto Social, na hipótese 
de representação por procurador (“Cadastro”).  
Os instrumentos de mandato deverão (i) ter sido outorgados há menos de 1 (um) ano e para procurador 
que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, observado que 
(a) se pessoa jurídica: o acionista pode ser representado por seus representantes legais ou por  
procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos e de acordo com as regras da Lei nº 10.406, 
10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), não havendo necessidade, neste caso, de que o procurador 
seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira; e (b) se fundo de   
investimento: o acionista pode ser representado pelo seu administrador e/ou gestor (conforme o caso) 
ou, ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos e de acordo com as regras 
do Código Civil, não havendo necessidade, neste caso, de que o procurador seja acionista,  
administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira; e (ii) ser acompanhados dos  
documentos que comprovem os poderes de representação e identidade do outorgante e do outorgado, 
conforme o caso. Os acionistas que não efetuarem o Cadastro no prazo acima referido não poderão 
participar da Assembleia, nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. 
Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança na participação à distância, a 
Companhia autorizará a participação na Assembleia somente àqueles acionistas que tenham  
apresentado corretamente sua solicitação no prazo e nas condições apresentadas na Proposta da 
Administração, e após ter verificado, de forma satisfatória, os documentos de sua identificação e  
representação (conforme indicados na Proposta da Administração). O link recebido e a senha criada 
pelos acionistas serão pessoais e não poderão ser compartilhados sob pena de responsabilização.  
Participação por meio de Boletim de Voto 
Ainda, o acionista que optar por exercer seu direito de voto à distância poderá: (i) transmitir as  
instruções de voto diretamente pelas instituições e/ou corretoras que mantém suas posições em custódia, 
conforme instruções estabelecidas na Proposta da Administração; (ii) transmitir as instruções de voto  
diretamente ao escriturador das ações da Companhia, qual seja o Banco BTG Pactual Serviços  
Financeiros S.A. DTVM (“Escriturador”), conforme instruções estabelecidas na Proposta 
da Administração; (iii) transmitir as instruções de voto diretamente à Central Depositária da B3 por 
meio da Área do Investidor, conforme instruções estabelecidas na Proposta da Administração; ou (iv) 
preencher o boletim de voto à distância (“Boletim de Voto”) disponível nos endereços indicados abaixo, 
cadastrando-o diretamente no endereço eletrônico <https://assembleia.ten.com.br/344816458>,  
conforme instruções contidas na Proposta da Administração. Não será recepcionado pela Companhia 
o Boletim de Voto enviado por correio postal ou eletrônico, nos termos do artigo 27, parágrafo 7º da 
Resolução CVM 81. Para mais informações, observar as regras previstas na Resolução CVM 81, na 
Proposta da Administração e no Boletim de Voto. 
Sem prejuízo da possibilidade de participar e votar na Assembleia, conforme instruções contidas neste 
Edital de Convocação e na Proposta da Administração, a Companhia recomenda aos seus 
acionistas que utilizem e seja dada preferência ao Boletim de Voto para fins de participação na 
Assembleia, evitando que problemas decorrentes de equipamentos de informática ou de conexão à 
rede mundial de computadores dos acionistas prejudiquem o exercício do seu direito de voto na  
Assembleia. 
A eleição dos membros do Conselho de Administração será realizada em observância às disposições 
dos artigos 141 e 147 da Lei das Sociedades por Ações, da Resolução CVM 81 e da Resolução da 
CVM nº 80, de 29 de março de 2022, sendo necessário, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital 
votante para que os acionistas possam requerer a adoção do processo de voto múltiplo, nos termos 
da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, observado o prazo legal de 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência da realização da Assembleia para o exercício de tal faculdade. Adicionalmente, 
os acionistas poderão, observado o disposto no artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei das Sociedades 
por Ações, solicitar a realização de votação em separado para eleição de membro do Conselho de 
Administração. 
O percentual mínimo de participação no capital votante da Companhia necessário ao pedido de  
instalação do Conselho Fiscal na Assembleia é de 2% (dois por cento) das ações. Caso não haja   
candidatos ao Conselho Fiscal, a solicitação de instalação formulada por meio do Boletim de Voto fica 
sem efeito, conforme artigo 36, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. 
Estarão à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia e nos websites da Companhia 
(www.ri.boasafrasementes.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br), nos termos 
da Resolução CVM 81, a Proposta da Administração e cópia dos demais documentos relacionados 
às matérias constantes da ordem do dia da Assembleia. 

Formosa, 24 de março de 2026. 
Camila Stefani Colpo 

Presidente do Conselho de Administração 

PUBLICIDADE LEGAL

comercial@dm.com.br

(62) 3267-1000

TSE tem maioria para condenar Castro à 
inelegibilidade até 2030
André Richter 
Agência Brasil

 
O Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE) formou 
maioria de votos para 
condenar o ex-governa-
dor do Rio de Janeiro, 
Cláudio Castro, à inele-
gibilidade, por abuso de 
poder político e econô-
mico na campanha à re-
eleição, em 2022.

Até o momento, o pla-

car da votação está 4 vo-
tos a 1 pela condenação 
de Castro. O julgamento 
continua para tomada 
dos votos dos ministros 
André Mendonça e Cár-
men Lúcia, os últimos a 
serem proferidos. 

Ontem (23), o ex-go-
vernador renunciou ao 
mandato e anunciou que 
é pré-candidato ao Se-
nado nas eleições de ou-
tubro.

Contudo, os ministros 
analisam se Castro pode 
ficar inelegível até 2030 
em caso de condenação 
no processo. 

O TSE julga recurso 
do Ministério Público 
Eleitoral (MPE) e da co-
ligação do ex-deputado 
Marcelo Freixo (PSOL-
-RJ) para reverter a deci-
são do Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio de Ja-
neiro (TRE-RJ) que, em 

maio de 2024, rejeitou a 
cassação do mandato e 
absolveu o ex-governa-
dor e os outros acusados.

O processo trata de 
supostas contratações 
irregulares na Funda-
ção Centro Estadual de 
Estatísticas, Pesquisas e 
Formação de Servidores 
Públicos do Rio de Janei-
ro (Ceperj) e na Univer-
sidade do Estado do Rio 
de Janeiro (Uerj).

LULA MARQUES/AGÊNCIA BRASIL
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